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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE


NOME CPF

Marcia Renata Rosa 036.934.189-93

Maria Ivone L. Machado 731.672.079-49

Daniel Tomen 065.335.649-86

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 143/2021

SÚMULA: Cria a Comissão Permanente de
Processos Administrativos Disciplinares e nomeia sua
Presidenta e da outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a
Lei:
 
RESOLVE
 
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Permanente para condução de
Processos Administrativos Disciplinares que envolvem Servidores
Públicos do Executivo Municipal;
Art. 2º. fica nomeada os seguintes servidores efetivos para compor a
Comissão:
 

 
Art. 3º. Fica Nomeada como Presidenta da Comissão a Servidora
Marcia Renata Rosa nos termos do art. 182 § 2º da lei 04/2001;
Art. 4º. A Comissão não terá remuneração pelos processos
administrativos disciplinares que seja necessário instruir, sendo os
serviços considerados como de relevância ao Município;
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Art. 6º. Revoga-se a Portaria 141/2021.
 
Santa Maria do Oeste, 19 de Agosto de 2021.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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Marcos Antonio de Lima
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